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AVISO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO
A Prefeitura Municipal de Vale do Paraíso/RO, torna público 
a ADESÃO através de Adesão a Ata de Registro de Preços nº 
07/2018, da Prefeitura Municipal de Presidente Médice-Ro. 
Justificativa: A contratação/aquisição se faz necessária por que:
Porque a falta de manutenção aumenta o consumo de energia 
elétrica;
Porque trata-se de bem público, no qual temos a obrigação zelar e 
manter em pleno funcionamento, conforme as exigências da Lei.

3. QUADRO DE ESPECIFICAÇÃO E VALOR ESTIMADO: 

Vale do Paraíso, 30 de outubro de 2018. 

RONALDO ESTEVÃO DA SILVA
Ordenador de Despesas

ITEM Unid Quant Valor Total 

01 Unid 10 R$ 330,10
03 Unid 05 R$ 100,00
04 Unid 05 R$ 121,05
05 Unid 10 R$ 245,00
06 Unid 20 R$ 1.870,00

Instalações 
07 Sç 04 R$ 496,00
10 Sç 11 R$ 1.320,00
12 Sç 11 R$ 1.298,00
Total R$ 3.492,00

Limpeza e Conservação de Ar
07 Sç 04 R$ 166,00
18 Sç 16 R$ 1.248,00
22 Sç 26 R$ 2015,00
19 Sç 03 R$ 234,00

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DO VALE DO PARAÍSO

LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
Ana Claudia Carolina Campos Frazão, Leiloeira inscrita na JUCESP sob o nº 836, com escritório à Rua da Mooca, 3.547, Mooca, São Paulo/SP, devida-
mente autorizada pelo Credor Fiduciário ITAÚ UNIBANCO S/A, inscrito no CNPJ sob n° 60.701.190/0001-04, com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza 
Aranha, n° 100, Torre Olavo Setúbal, na Cidade de São Paulo/SP, nos termos do Instrumento Particular de Venda e Compra de bem imóvel, Financiamento 
com Garantia de Alienação e Outras Avenças de nº 10129720703, firmado em 21/05/2014, no qual figura como Fiduciante VANESSA FRANÇA DA SILVA, 
brasileira, gerente, portadora da carteira de identidade RG nº 486580969-SSP/SP, inscrita no CPF/MF nº 367.118.048-05, e seu marido THIAGO JOSÉ DA 
SILVA, brasileiro, vendedor, portador da carteira de identidade RG nº 1197899 SSP/RO, inscrito no CPF/MF nº 014.488.182-90, casados pelo regime da 
comunhão parcial de bens, residentes e domiciliados em JI-Paraná/RO, levará a PÚBLICO LEILÃO de modo Presencial e On-line, nos termos da Lei nº 
9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 14/11/2018, às 10h40min, à Rua da Mooca, 3.547, Mooca, São Paulo/SP, em PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO, 
com lance mínimo igual ou superior a R$ 160.060,41 (Cento e Sessenta Mil Sessenta Reais e Quarenta e Um Centavos), o imóvel objeto de Matrícula nº 
31.977 do 1º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de JI-Paraná/RO, com a propriedade consolidada em nome do credor fiduciário, constituído 
por: “Uma casa residencial em alvenaria, com a área construída de 67,79m² (sessenta e sete metros quadrados e setenta e nove centímetros quadrados), 
a qual recebeu o nº 404 da Rua Dos Colegiais (Av.02), e seu respectivo lote de terras urbano nº 03, da Quadra M-05, do Setor 01,03-Parque São Pedro, 
situado na Rua Dos Colegiais, no 1º Distrito da Planta Geral da cidade de Ji-Paraná/RO, com área de 336,00m² (trezentos e trinta metros quadrados), com 
os limites e confrontações seguintes: FRENTA: para a Rua Dos Colegiais, medindo 12,00 metros; FUNDOS: com o Lote nº 32, medindo 12,00 metros; LADO 
DIREITO: Com o Lote nº 4, medindo 28,00 metros; LADO ESQUERDO: com o Lote nº 02, medindo 28,00 metros”.Obs. Ocupado. Desocupação por conta 
do adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 21/11/2018, às 10h40min, 
local, para realização do SEGUNDO PÚBLICO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 100.799,59 (Cento Mil Cento e Noventa e Nove Reais e 
Cinquenta e Nove Centavos). Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.frazaoleiloes.com.br, e se habilitar 
acessando a página deste leilão, clicando na opção HABILITE-SE, com antecedência de até 01 (uma) hora, antes do início do leilão presencial, não sendo 
aceitas habilitações após esse prazo. O envio de lances on-line se dará exclusivamente através do www.FrazaoLeiloes.com.br, respeitado o lance inicial e 
o incremento mínimo estabelecido, em igualdade de condições com os participantes presentes no auditório do leilão de modo presencial, na disputa pelo lote 
do leilão. A venda será efetuada em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que o imóvel se encontra, e eventual irregularidade ou necessidade 
de averbação de construção, ampliação ou reforma, será objeto de regularização e os encargos junto aos órgãos competentes por conta do adquirente. O(s) 
devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017, das 
datas, horários e locais da realização dos leilões fiduciários, mediante correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato, inclusive 
ao endereço eletrônico, podendo o(s) fiduciante(s) adquirir sem concorrência de terceiros, o imóvel outrora entregue em garantia, exercendo o 
seu direito de preferência em 1º ou 2º leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, conforme estabelecido no parágrafo 2º-B 
do mesmo artigo, ainda que, outros interessados já tenham efetuado lances, para o respectivo lote do leilão. O arrematante pagará no ato, à vista, o 
valor total da arrematação e a comissão da leiloeira, correspondente a 5% sobre o valor de arremate. O envio de lances on-line se dará através do site www.
FrazaoLeiloes.com.br, em igualdade de  condições com os participantes de modo presencial. O horário mencionado neste edital, no site da leiloeira, catálogos 
ou em qualquer outro veículo de comunicação, consideram o horário oficial de Brasília/DF. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 
de 19 de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial.

Aviso de Licitação 
Pregão Eletrônico Nº: 092/CPL/2018
Edital Nº103/CPL/2018
Processo Administrativo nº GI – 551/2018
A Prefeitura Municipal de Teixeirópolis – RO, através do Pre-
goeiro nomeado pelo Decreto Municipal nº 002/GAB/2018 de 
04 de janeiro de 2018, torna público que realizará a Licitação 
na modalidade Pregão Eletrônico, tipo Menor Preço e será jul-
gada Menor Preço por ITEM, nos termos da Lei nº 10.520/02, 
Decretos Federais nº 3.555/00 e 5.450/05, Decreto Municipal nº 
083/GP/07, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº 8.666/93. Para 
atender a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Turismo – 
SEMECT. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL PEDAGÓGICOS (LIVROS 
INFANTIS) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
ESCOLAS Do Município De Teixeirolis - Ro. Estimado no 
valor de R$ 11.397,32 (Onze mil trezentos e noventa e sete 
reais e trinta e dois centavos). Processo Administrativo nº GI 
-551/2018 – Data para cadastro de proposta 31/10/2018 a partir 
das 08:00h, Até  o dia 13/11/2018 Até as 08:00h, data para aber-
tura de propostas dia 13/11/2018 as 08:05h, e inicio da sessão 
pública: dia 13/11/2018, com início às 11:00h, horário de Brasília 
– DF, local www.licitanet.com.br. Informações Complementares: 
O Edital encontrar-se-á a disposição dos interessados no site 
supracitado ou na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Teixeirópolis - RO, sito à Av. Afonso Pena, n° 2280, Centro, de 
Segunda à Sexta Feira, exceto feriados, em horário de expediente 
das 07:00 às 13:00 horas, ou pelo site www.teixeiropolis.ro.gov.
br, para maiores informações através do telefone (69) 3465 1112.

Teixeirópolis/RO, 31 de outubro de 2018.

Jean Vieira de Araujo
Pregoeiro

Decreto nº 002/GAB/2018 de 04/01/2018
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRÓPOLIS-RO

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 89/2018

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

 
HOMOLOGO o resultado do procedimento licitatório supracitado, cujo objeto é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE

MADEIRAS, PARA RECUPERAÇÃO DE PONTES DAS ESTRADAS VICINAIS DO MUNICÍPIO DE TEIXEIROPOLIS, MADEIRAS SERRADAS EM PRANCHA E TOCOS QUADRADOS

TAIS COMO: IPÊ, PEQUI ROSA, PEQUI PRETO, PEQUI ROXINHO, FAVEIRO FERRO, GAROTE., que foi ADJUDICADO à(s) empresa(s):

Total Adjudicado R$ 47.360,90Fornecedor: M. DEZEM BANDEIRA - ME - 84.604.537/0001-50

TOTAL GERAL DO PREGÃO

Vlr. Total Adjudicado Vlr. Total Orçado Economia (%)

R$ 47.360,90 R$ 48.374,00 2,09%

                                Para que produza seus jurídicos e legais efeitos nos termos da Lei nº 10.520/02.

Teixeirópolis-RO, 30 de Outubro de 2018. 
 

ANTONIO ZOTESSO 
PREFEITO 
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ANTONIO ZOTESSO 
PREFEITO 
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS
N. 141/CPL/PMJP/RO/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 11649/18/SEMED
A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, através de seu Pregoeiro, 
torna público para conhecimento dos interessados que fará na 
forma do disposto na Lei Federal n. 10.520/02, Lei Municipal 
n. 1401/05, Lei Federal n. 8.666/93, suas alterações e da Lei 
Complementar n. 123/06, LICITAÇÃO, na modalidade PRE-
GÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM, cujo objeto é o registro de preços para futura e 
eventual aquisição de material permanente (veículos auto-
motores), para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Educação. Valor Estimado: R$ 874.396,65 (oitocentos e 
setenta e quatro mil trezentos e noventa e seis reais e sessenta 
e cinco centavos). Tudo conforme disposto no Edital. Data de 
abertura: 13 de novembro de 2018, às 10:00 horas (Horário de 
Brasília-DF), no endereço eletrônico: http://www.comprasgo-
vernamentais.gov.br, local este, onde poderá ser lida e retirada 
cópia completa do Edital.

Ji-Paraná, 30 de outubro de 2018

Jackson Junior de Souza
Pregoeiro

Decreto nº 6919/GAB/PM/JP/17

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N. 142/CPL/PMJP/RO/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 0049/2018/AGERJI
A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, através de seu Pregoeiro, 
torna público para conhecimento dos interessados que fará na 
forma do disposto na Lei Federal n. 10.520/02, Lei Municipal 
n. 1401/05, Lei Federal n. 8.666/93, suas alterações e da Lei 
Complementar n. 123/06, LICITAÇÃO, na modalidade PRE-
GÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM, com PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA 
ME/EPP, cujo objeto é aquisição de divisórias, com serviços 
de instalação, para atender as necessidades da Agência Regu-
ladora de Serviços Públicos Delegados.  Valor Estimado R$ 
9.289,32 (nove mil, duzentos e oitenta e nove reais e trinta e 
dois centavos), tudo conforme disposto no Edital. Data de aber-
tura dia 13 de novembro de 2018, às 11:00 horas (Horário de 
Brasília-DF). Local: Sala da CPL, no edifício sede da Prefeitura 
Municipal de Ji-Paraná, Palácio Urupá, localizado à Av. 02 de 
Abril, n. 1701, Bairro Urupá, nesta Cidade de Ji-Paraná/RO. 
Através do Sistema de Compras do Governo Federal - Compras-
net (http://www.comprasgovernamentais.gov.br), e/ou Portal 
da Transparência (http://www.ji-parana.ro.gov.br) poderá ser 
lida e retirada cópia completa do Edital.

Ji-Paraná, 30 de outubro de 2018

Jackson Junior de Souza
Pregoeiro

Decreto nº 6919/GAB/PM/JP/17

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N. 142/CPL/PMJP/RO/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 0049/2018/AGERJI
A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, através de seu Pregoeiro, 
torna público para conhecimento dos interessados que fará na 
forma do disposto na Lei Federal n. 10.520/02, Lei Municipal 
n. 1401/05, Lei Federal n. 8.666/93, suas alterações e da Lei 
Complementar n. 123/06, LICITAÇÃO, na modalidade PRE-
GÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM, com PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA 
ME/EPP, cujo objeto é aquisição de divisórias, com serviços 
de instalação, para atender as necessidades da Agência Regu-
ladora de Serviços Públicos Delegados.  Valor Estimado R$ 
9.289,32 (nove mil, duzentos e oitenta e nove reais e trinta e 
dois centavos), tudo conforme disposto no Edital. Data de aber-
tura dia 13 de novembro de 2018, às 11:00 horas (Horário de 
Brasília-DF). Local: Sala da CPL, no edifício sede da Prefeitura 
Municipal de Ji-Paraná, Palácio Urupá, localizado à Av. 02 de 
Abril, n. 1701, Bairro Urupá, nesta Cidade de Ji-Paraná/RO. 
Através do Sistema de Compras do Governo Federal - Compras-
net (http://www.comprasgovernamentais.gov.br), e/ou Portal 
da Transparência (http://www.ji-parana.ro.gov.br) poderá ser 
lida e retirada cópia completa do Edital.

Ji-Paraná, 30 de outubro de 2018

Jackson Junior de Souza
Pregoeiro

Decreto nº 6919/GAB/PM/JP/17

Aviso de Licitação 
Tomada de Preços n.º008/CPL/2018
Edital nº102/CPL/2018
1.PREÂMBULO
A Prefeitura Municipal de Teixeirópolis/RO, através da Comissão 
Permanente de Licitação, torna público, para o conhecimento 
de interessados, que se encontra instaurada a licitação, sob a 
modalidade de TOMADA DE PREÇOS, do tipo de Menor 
Preço Global, conforme o Edital de Licitação N.º102/CPL/2018 
e processo n° 659/2018 regido pela Lei Federal 8.666/93, e suas 
alterações, com sessão de abertura marcada para o dia 16 de 
novembro de 2018, às 09h00min, horas, na sala de Licitação 
na sede desta Prefeitura, cito Av. Afonso Pena, n.º 2280, em 
Teixeirópolis/RO, telefone (69) 3465-1112, tendo por finalidade 
a qualificação das empresas e a seleção de propostas.
2. DO OBJETO DA LICITAÇÃO
Constitui objeto desta licitação a CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA EM CONSTRUÇÃO DE CAL-
ÇADAS PARA INSTALAÇÃO DE LIXEIRAS EM ÁREA 
TOTAL DE 158,47 M² E EXTENSÃO DE 121,90, NAS RUAS 
E AVENIDAS DO MUNICÍPIO DE TEIXEIRÓPOLIS RO.
3. DA FONTE DE RECURSOS
Informamos ainda que os recursos orçamentários no valor R$ 
16.023,85 (dezesseis mil e vinte três reais e oitenta e cinco 
centavos) para a contratação de serviços serão tirados na fun-
ção programática 15.4520013.2049 elemento de despesas 
4.4.90.51. Ficha 185 – QUALIFICAÇÃO DO AMBIENTE 
URBANO provenientes de Recurso PRÓPRIO.
4. DO EDITAL E SUA AQUISIÇÃO.
O Edital, bem como o Projeto Básico e os demais elementos téc-
nicos pertinentes encontram-se disponíveis, para conhecimento 
dos interessados, na sala da CPL, de segunda a sexta-feira, das 
07h00min às 13h00min, onde poderá ser adquirida mediante o 
recolhimento em DAM - Documento de Arrecadação Municipal, 
no valor de R$ 30,00 (trinta reais) ou pelo site http//www.
teixeiropolis.ro.gov.br para maiores informações pelo telefone 
(69)3465-1112

Teixeirópolis/RO, 30 de outubro de 2018.

Jean Vieira de Araujo
Presidente da CPL

Port. 001/GAB/2017 de03/01/2017
Decreto nº 003/GAB/2018 de 04/01/2018

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N°.008/CPL/2018
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SERINGUEIRAS RO, 
situada na Av. Marechal Rondon, 984 centro Seringueiras - RO, 
através da Comissão Permanente de Licitação, TORNA PÚBLI-
CO QUE AS 08:00 HORAS DO DIA  19 DE NOVEMBRO 
DE 2018, na sede da Prefeitura, realizará licitação na modalidade 
Tomada de Preços, tipo MENOR PREÇO GLOBAL, sob 
regime de execução indireta,  objetivando a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA, SOB REGIME DE 
EMPREITADA, PELO MUNICÍPIO DE SERINGUEIRAS 
- RO, PARA REPAROS NA CONSTRUÇÃO DA QUADRA 
NA ESCOLA PINÓQUIO, CONFORME MEMORIAL DES-
CRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA, EM ANEXO. Procedimento Autorizado 
pelo Processo Administrativo nº. 716/SEMEC/2018; valor Má-
ximo da obra: R$ 41.250,93 (Quarenta e um mil duzentos e 
cinqüenta reais e noventa e três centavos). A pasta contendo 
o Edital e seus anexos encontram-se disponível no site:  http://
transparencia.seringueiras.ro.gov.br/portaltransparencia/licita-
coes e poderá ser adquirido junto a CPL, no endereço acima 
supra-citado pelas pessoas interessadas, gratuito através de 
requerimento salvo em  mídia removível de Segunda à Sexta 
Feiras, exceto feriados, em horário de expediente das 07:00 às 
13:00 horas, maiores informações através do telefone (0xx)69 
3623-2693/2694 ou pelo e-mail cpl.seringueiras@hotmail.com.

Seringueiras-RO, 26 de Outubro de 2018
_____________________________________

FABIO JUNIOR ROMÃO DE BARROS
PRESIDENTE DA CPL
Port.N°215/GAB/2018
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DOCUMENTO EXTRAVIADO
IZABEL MARIA MARTINS inscrita no, RG nº 435744, resi-
dente na rua Dois de Abril, 394, Centro, Ji-Paraná-RO. Comunica 
o extravio/perda do Título Definitivo sob nº 232.2.03/6.788, de 
acordo com a Ocorrência Policial nº 198181/2018.

COMUNICADO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL
Eu Carlos Dias Lima Filho, inscrito no CPF: 930.622.652-72 e 
RG 976960 SESDEC/RO, vem por meio desta tornar público que 
REQUEREU junto a Secretária de Estado do Desenvolvimento 
Ambiental/SEDAM no dia 25 de outubro de 2018, o Pedido da 
Licença Previa na atividade de lavagem de veiculos automoto-
res, localizado  na Rua Daniel Comboni, nº 325, bairro Alvorada 
no município de Ouro Preo do Oeste – RO.

PEDIDO DE BAIXA DE PROCESSO (1-9467/2015)
A Flash Comércio e Serviços Ltda., localizada na Rua Gover-
nador Jorge Teixeira nº 617 Bairro Nova Brasília, CNPJ: nº 
22.655.124/0001-48, torna público que requereu à SEMEIA 
– Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Ji-Paraná, em 
29/10/2018, a baixa do processo 1-9467/2015, pelo motivo de 
troca de endereço do referido empreendimento, porém com 
mesma atividade de Comércio varejista de mercadorias em geral, 
com predominância de produtos alimentícios – minimercados, 
mercearias e armazéns.

COMUNICADO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL
Eu Carlos Dias Lima Filho, inscrito no CPF: 930.622.652-72 e 
RG 976960 SESDEC/RO, vem por meio desta tornar público que 
REQUEREU junto a Secretária de Estado do Desenvolvimento 
Ambiental/SEDAM no dia 25 de outubro de 2018, o Pedido da 
Licença de Instalação na atividade de lavagem de veiculos 
automotores, localizado  na Rua Daniel Comboni, nº 325, bairro 
Alvorada no município de Ouro Preo do Oeste – RO.

COMUNICADO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL
Eu Carlos Dias Lima Filho, inscrito no CPF: 930.622.652-72 e 
RG 976960 SESDEC/RO, vem por meio desta tornar público que 
REQUEREU junto a Secretária de Estado do Desenvolvimento 
Ambiental/SEDAM no dia 25 de outubro de 2018, o Pedido da 
Licença de Operação  na atividade de lavagem de veiculos 
automotores, localizado  na Rua Daniel Comboni, nº 325, bairro 
Alvorada no município de Ouro Preo do Oeste – RO.

PEDIDO DE OUTORGA
SEBASTIÃO JOSÉ ARANTES JÚNIOR, portador do CPF: 
094.815.778-05, torna público que requereu a COREH/SEDAM 
na data de 30/10/2018 Outorga de captação superficial para em-
preendimento de Piscicultura instalado na Linha 58, km 3,5, Gle-
ba 51, lote 18, setor urupá, município de Mirante da Serra-RO.
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SOLICITAÇÃO DE OBTENÇÃO DE 
DISPENSA DE OUTORGA DO DIREITO 

DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS
A(O) IVO DE DEUS FERREIRA, com sede 
à LINHA TN 25 LOTE 38/REM GLEBA 03, 
Localizada no município de Alvorada d´ Oeste, 
Estado de Rondônia devidamente cadastrado 
no CNPJ/MF nº 607.900.672-34, torna público 
que requereu junto a COREH/SEDAM, em 05 
de Outubro de  2018, a solicitação de SOLICI-
TAÇÃO DE OBTENÇÃO DE DISPENSA 
DE OUTORGA DO DIREITO DE USO DE 
RECURSOS HÍDRICOS SUPERFICIAL 
OU SUBTERRÂNEO para CAPTAÇÃO E/
OU LANÇAMENTO DE EFLUENTES, cujo 
ponto está localizado na Coordenada Geográfica 
S 11°  5` 57,21 ̀ ` E W 62° 9` 24,78 ̀ ´, cuja água 
será utilizada na  IRRIGAÇÃO DE  LAVOURA 
DE CAFÉ CLONAL .
 
Alvorada d´ Oeste/RO, 18 de Outubro de 2018.
 

IVO DE DEUS FERREIRA
CPF: 607.900.672-34
Agricultor Familiar

PUBLICAÇÕES OFICIAIS
Rondônia, quarta-feira, 31 de outubro de 2018 - Correio Popular A vida não foi feita para o homem perder.2-2

NOTIFICAÇÃO 063/SEMPLAN/
DECONV/PMJP/2018

Considerando o teor da ordem de serviço n. 142/
SEMPLAN/DECONV/PMJ/18, de 15/10/2018, 
com resposta através do Oficio 209/MCMA/2018 
protocolado 18/10/2018.
Considerando que esta empresa foi contratada 
para elaborar projetos arquitetônicos para esta 
municipalidade. 
É que remeto a solicitação, para que proceda 
com elaboração de planilha e demais peças 
técnicas necessárias, objetivando a modalidade 
de execução indireta (contratação de empresa 
para executar projeto de reforma simplificada 
do museu das comunicações).
Ressalto que o projeto deve ser adequado no 
prazo máximo de 03 (três) dias a contar da data 
de recebimento deste documento, e o horário 
para protocolo na data do vencimento não pode 
ser superior às 10:00 hrs.
Notifico-o que o não atendimento desta no prazo 
avençado acima acarretará medidas cautelares 
em face da empresa, caso cause prejuízos a 
municipalidade. 

Ji-Paraná, 22 de outubro de 2018. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017

À  MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO AM-
BIENTE EIRELI - EPP Aos cuidados de TIAGO 
FERNANDES MARTINS Nesta.

NOTIFICAÇÃO 064/SEMPLAN/
DECONV/PMJP/2018

Considerando o teor da ordem de serviço n. 024/
SEMPLAN/DECONV/PMJ/18, de 11/07/2018, e 
resposta recebida através do Oficio 058/MCMA, 
de 27/08/2018, NOTIFICAÇÃO 019/SEM-
PLAN/DECONV/PMJP/2018, de 041/09/2018, 
com resposta através do Oficio 083/MCMA/2018 
e notificação 032/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2018 de 27/06/2018, com resposta através 
do oficio 146/MCMA/2018.
Considerando que esta empresa foi contratada 
para elaborar projetos arquitetônicos para esta 
municipalidade. 
Considerando que tempo decorrido entre a emis-
são da ordem de serviço e a data de hoje são de 
103 dias e já foram expedidas 03 notificações.
Considerando que o teor da solicitação pode se 
considerar de baixa complexidade.
Considerando que o corpo técnico desta secre-
taria ao analisar o projeto apresentado constatou 
ausência de peças técnicas do contexto, conforme 
pronunciamento do Sr. Engenheiro no verso 
documento oficio 146/MCMA/2018 (em anexo).
Considerando que o retrabalho gera infortúnios 
para a administração publica.
É que remeto o projeto contendo a analise do en-
genheiro municipal, para adequação e correção. 
Ressalto que o projeto deve ser adequado no 
prazo máximo de 03 (três) dias a contar da data 
de recebimento deste documento, e o horário 
para protocolo na data do vencimento não pode 
ser superior às 10:00 hrs.
Notifico-o que o não atendimento desta no prazo 
avençado acima acarretará medidas cautelares 
em face da empresa, caso cause prejuízos a 
municipalidade. 

Ji-Paraná, 22 de outubro de 2018. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017

À  MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO AM-
BIENTE EIRELI - EPP Aos cuidados de TIAGO 
FERNANDES MARTINS Nesta.

NOTIFICAÇÃO 066/SEMPLAN/
DECONV/PMJP/2018

Considerando o teor da ordem de serviço n. 025/
SEMPLAN/DECONV/PMJ/18, de 11/07/2018, e 
resposta recebida através do Oficio 059/MCMA, 
de 27/08/2018, notificação 018/SEMPLAN/
DECONV/PMJP/2018, de 03/09/2018, com 
resposta através do Oficio 087/MCMA/2018 
e notificação 031/ SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2018, de 27/09/2018, com resposta através 
do Oficio 145/MCMA/2018.
Considerando que esta empresa foi contratada 
para elaborar projetos arquitetônicos para esta 
municipalidade. 
Considerando que tempo decorrido entre a 
emissão da ordem de serviço e a data de hoje são 
de 104 dias, e já foram emitidas 3 notificações.
Considerando que o teor da solicitação pode se 
considerar de baixa complexidade.
Considerando que o corpo técnico desta secre-
taria ao analisar o projeto apresentado constatou 
alguns equívocos na elaboração do mesmo, 
conforme pronunciamento do Sr. Engenheiro 
no verso documento oficio 145/MCMA/2018 e 
parecer técnico 024/2018 (em anexo).
Considerando que o retrabalho gera infortúnios 
para a administração publica.
É que remeto o projeto contendo a analise do en-
genheiro municipal, para adequação e correção. 
Ressalto que o projeto deve ser adequado no 
prazo máximo de 03 (três) dias a contar da data 
de recebimento deste documento, e o horário 
para protocolo na data do vencimento não pode 
ser superior às 10:00 hrs.
Notifico-o que o não atendimento desta no prazo 
avençado acima acarretará medidas cautelares 
em face da empresa, caso cause prejuízos a 
municipalidade. 

Ji-Paraná, 23 de outubro de 2018. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017

À  MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO AM-
BIENTE EIRELI - EPP Aos cuidados de TIAGO 
FERNANDES MARTINS Nesta.

ORDEM DE SERVIÇO Nº 145/]SEM-
PLAN/DECONV/PMJP/2018

Determina à Empresa MAMORÉ CONSTU-
ÇÕES E MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP, que 
proceda com visita “in loco” para verificação e 
elaboração do projeto do combate e prevenção 
contara incêndio e pânico na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE REGULARIZAÇÃO FUN-
DIÁRIA - SEMURF.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Mu-
nicipal de Planejamento, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas através do Decreto n. 
7438/GAB/PM/JP/2017:
Considerando que a empresa MAMORÉ CONS-
TRUÇÕES E MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP 
foi consagrada vencedora do certame licitatório 
na modalidade TOMADA DE PREÇO nº 006/18/
CPL/PMJP/RO do tipo MENOR PREÇO GLO-
BAL, em conformidade com as normas da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações, conforme 
consolidado contrato nº 053/PGM/PMJP/2018 
e estabelecido no Processo Administrativo nº 
1-1236/2018.
 
DETERMINA:
I – Que proceda com visita “in loco” para ve-
rificação e elaboração do projeto do combate e 
prevenção contara incêndio e pânico na SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA - SEMURF, conforme solici-
tado através do Memorando 0307/SEMURF/
PMJP/2018.
II – A empresa deverá executar os serviços obe-
decendo rigorosamente, as cláusulas contidas no 
contrato, projeto básico e processo administra-
tivo supracitado.
III – Informo que o engenheiro fiscal designado 
para acompanhamento da demanda é o Srº ED-
SON CÉZARIO DE LIMA.
IV – O prazo para atendimento da demanda 
acima encerra-se em 12/11/2018 às 10:00 hrs.

Cumpra-se,
Publique-se.

Ji-Paraná/RO, 22 de outubro de 2018.   

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017

DECRETO N. 10008/GAB/PM/JP/
2018 29 DE OUTUBRO DE 2018

Declara Luto Oficial no Município de Ji-Paraná 
pelo falecimento do Bispo Emérito Dom Antonio 
Possamai.
MARCITO PINTO, prefeito do Município de 
Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei Orgânica 
Municipal, 
Considerando o falecimento do Bispo Emérito da 
Diocese de Ji-Paraná, Dom Antonio Possamai, 
ocorrido em 27 de outubro de 2018, e
Considerando a suma importância desempe-
nhada pelo Bispo Emérito, que colaborou na 
criação de mais de 1500 (um mil e quinhentos), 
comunidades de base, implantou a escola da Fé 
e Política, sendo pioneira no Brasil, promoveu 
evangelização em todo o Estado de Rondônia, 
lutou por justiça social aos pobres e no combate 
a corrupção,  

D E C R E T A:
Art. 1º Fica declarado Luto Oficial no Município 
de Ji-Paraná, nos dias 29, 30 e 31 de outubro 
de 2018, pelo falecimento do Bispo Emérito 
Dom Antonio Possamai, ocorrido no dia 27 de 
outubro de 2018.
 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.
  
Palácio Urupá, aos 29 dias do mês de outubro 
de 2018.

MARCITO PINTO
Prefeito Municipal
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NOTIFICAÇÃO 065/SEMPLAN/
DECONV/PMJP/2018

Considerando o teor da ordem de serviço n. 010/
SEMPLAN/DECONV/PMJ/18, de 05/07/2018, 
e resposta recebida através do Oficio 046 e 047/
MCMA, de 20/08/2018, NOTIFICAÇÃO 014 
e 015/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018, de 
03/09/2018, com resposta através do Oficio 126/
MCMA/2018 de 28/09/2018.
Considerando que esta empresa foi contratada 
para elaborar projetos arquitetônicos para esta 
municipalidade. 
Considerando que tempo decorrido entre a emis-
são da ordem de serviço e a data de hoje são de 
109 dias e já foram expedidas 03 notificações.
Considerando que o teor da solicitação pode se 
considerar de baixa complexidade.
Considerando que o corpo técnico desta secre-
taria ao analisar o projeto apresentado constatou 
ausência de peças técnicas do contexto, conforme 
pronunciamento do Sr. Engenheiro no verso do-
cumento oficio 126/MCMA/2018 e memorando 
642/18/GAB/SEMED (em anexo).
Considerando que o retrabalho gera infortúnios 
para a administração publica.
É que remeto o projeto contendo a analise do en-
genheiro municipal, para adequação e correção. 
Ressalto que o projeto deve ser adequado no 
prazo máximo de 03 (três) dias a contar da data 
de recebimento deste documento, e o horário 
para protocolo na data do vencimento não pode 
ser superior às 10:00 hrs.
Notifico-o que o não atendimento desta no prazo 
avençado acima acarretará medidas cautelares 
em face da empresa, caso cause prejuízos a 
municipalidade. 

Ji-Paraná, 22 de outubro de 2018. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017

À  MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO AM-
BIENTE EIRELI - EPP Aos cuidados de TIAGO 
FERNANDES MARTINS Nesta.

NOTIFICAÇÃO 067/SEMPLAN/
DECONV/PMJP/2018

Considerando o teor da ordem de serviço n. 066/
SEMPLAN/DECONV/PMJ/18, de 06/08/2018, 
com resposta através do Oficio 149/MCMA/18 
e notificação 052/SEMPLAN/DECONV/
PMJ/2018, com resposta através do Oficio 217/
MCMA/2018.
Considerando que esta empresa foi contratada 
para elaborar projetos arquitetônicos para esta 
municipalidade. 
Considerando que tempo decorrido entre a 
emissão da ordem de serviço e a data de hoje são 
de 80 dias, e já foram emitidas 2 notificações.
Considerando o teor do Oficio 217/MCMA/2018, 
de 23/10/2018, onde, no primeiro parágrafo 
destaca que a pendência do engenheiro se refere 
a OS 020/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018, in-
formo que, mesmo o numero de referencia da OS 
não estando em consonância com a OS que trata 
o objeto, a pendência apontada é da referencia 
correta que é a OS 066/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2018, conforme descrito na Notificação 
052/SEMPLAN/DECONV/PMJ/2018. Destaco 
ainda que o prazo para atendimento da demanda 
encerrou-se em 20/10/2018 e o apontamento da 
divergência fora feito na data de 24/10/2018, 
portando, 4 dias atrasados ao previamente acor-
dado, e ainda não fora respondido a pendência, 
somente fora dito sobre o numero de referencia 
do senhor engenheiro.
Assim sendo, segue para resposta ao apontado 
pelo senhor engenheiro na data de 10/10/2018.
Considerando que o retrabalho gera infortúnios 
para a administração publica.
É que remeto o projeto contendo a analise do en-
genheiro municipal, para adequação e correção. 
Ressalto que o projeto deve ser adequado no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da data 
de recebimento deste documento, e o horário para 
protocolo na data do vencimento não pode ser 
superior às 10:00hrs.
Notifico-o que o não atendimento desta no prazo 
avençado acima acarretará medidas cautelares 
em face da empresa, caso cause prejuízos a 
municipalidade. 

Ji-Paraná, 25 de outubro de 2018. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017

À  MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO AM-
BIENTE EIRELI - EPP Aos cuidados de TIAGO 
FERNANDES MARTINS Nesta.

ORDEM DE SERVIÇO Nº 146/
SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018

Determina à Empresa MAMORÉ CONSTU-
ÇÕES E MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP, que 
proceda com visita “in loco” para elaboração de 
ESTUDO E PRÉ PROJETO referente a CANA-
LIZAÇÃO DE IGARAPÉ.
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Mu-
nicipal de Planejamento, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas através do Decreto n. 
7438/GAB/PM/JP/2017:
Considerando que a empresa MAMORÉ CONS-
TRUÇÕES E MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP 
foi consagrada vencedora do certame licitatório 
na modalidade TOMADA DE PREÇO nº 006/18/
CPL/PMJP/RO do tipo MENOR PREÇO GLO-
BAL, em conformidade com as normas da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações, conforme 
consolidado contrato nº 053/PGM/PMJP/2018 
e estabelecido no Processo Administrativo nº 
1-1236/2018.
 
DETERMINA:
I – Que proceda com visita “in loco” para elabo-
ração de estudo e pré projeto referente a CANA-
LIZAÇÃO DE IGARAPÉ, nos trechos descritos 
no Oficio 091/GAB VER. DU GALDINO/2018 
e 010/GAB VER. DU GALDINO/2018.

II – A empresa deverá executar os serviços obe-
decendo rigorosamente, as cláusulas contidas no 
contrato, projeto básico e processo administra-
tivo supracitado.

III – Informo que o engenheiro fiscal designado 
para acompanhamento da demanda é o Srº JOSE 
CARLOS DA SILVA.

IV – O prazo para atendimento da demanda 
acima encerra-se em 21/12/2018 às 10:00 hrs.

Cumpra-se,
Publique-se.

Ji-Paraná/RO, 22 de outubro de 2018.   

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017
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ORDEM DE SERVIÇO Nº 147/
SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018

Determina à Empresa MAMORÉ CONSTU-
ÇÕES E MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP, que 
proceda com visita “in loco” para elaboração de 
peças técnicas solicitadas através do DESPA-
CHO – processo 7005350-16.2018.8.22.0005.
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Mu-
nicipal de Planejamento, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas através do Decreto n. 
7438/GAB/PM/JP/2017:
Considerando que a empresa MAMORÉ CONS-
TRUÇÕES E MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP 
foi consagrada vencedora do certame licitatório 
na modalidade TOMADA DE PREÇO nº 006/18/
CPL/PMJP/RO do tipo MENOR PREÇO GLO-
BAL, em conformidade com as normas da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações, conforme 
consolidado contrato nº 053/PGM/PMJP/2018 
e estabelecido no Processo Administrativo nº 
1-1236/2018.
 
DETERMINA:
I – Que proceda com visita “in loco” para 
elaboração de peças técnicas solicitadas atra-
vés do DESPACHO – processo 7005350-
16.2018.8.22.0005, memorando 167/DIR.
GERAL/2018 e memorando 1252/PGM/
PMJP/2018.
II – A empresa deverá executar os serviços obe-
decendo rigorosamente, as cláusulas contidas no 
contrato, projeto básico e processo administra-
tivo supracitado.
III – Informo que o engenheiro fiscal designado 
para acompanhamento da demanda é o Srº 
ADELMO APOLINÁRIO DA SILVA.
IV – O prazo para atendimento da demanda 
acima encerra-se em 26/10/2018 às 10:00 hrs.

Cumpra-se,
Publique-se.

Ji-Paraná/RO, 22 de outubro de 2018.   

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017

ORDEM DE SERVIÇO Nº 149/
SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018

Determina à Empresa MAMORÉ CONSTU-
ÇÕES E MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP, 
que proceda com a vista “in loco” para estudo 
referente à elaboração de alteração do projeto 
elétrico na obra de Ampliação do Hospital Mu-
nicipal – Leitos de UTI.
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Mu-
nicipal de Planejamento, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas através do Decreto n. 
7438/GAB/PM/JP/2017:
Considerando que a empresa MAMORÉ CONS-
TRUÇÕES E MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP 
foi consagrada vencedora do certame licitatório 
na modalidade TOMADA DE PREÇO nº 006/18/
CPL/PMJP/RO do tipo MENOR PREÇO GLO-
BAL, em conformidade com as normas da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações, conforme 
consolidado contrato nº 053/PGM/PMJP/2018 
e estabelecido no Processo Administrativo nº 
1-1236/2018.
 
DETERMINA:
I – Que proceda com a vista “in loco” para estudo 
referente à elaboração de alteração do projeto 
elétrico na obra de Ampliação do Hospital 
Municipal – Leitos de UTI em Ji-Paraná/RO, 
conforme solicitado através oficio em anexo.

II – A empresa deverá executar os serviços obe-
decendo rigorosamente, as cláusulas contidas no 
contrato, projeto básico e processo administra-
tivo supracitado. 

III – Informo que o engenheiro fiscal designado 
para acompanhamento da demanda é o Srº 
ADELMO APOLINÁRIO DA SILVA.

IV – O prazo para atendimento da demanda 
acima encerra-se em 13/11/2018 às 10:00 hrs.

Cumpra-se,
Publique-se.

Ji-Paraná/RO, 24 de outubro de 2018.   

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017

ORDEM DE SERVIÇO Nº 151/
SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018

Determina à Empresa MAMORÉ CONSTU-
ÇÕES E MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP, 
que proceda com a vista “in loco” objetivando a 
elaboração do projeto de combate a incêndio da 
CASA DO PAPAI NOEL.
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Mu-
nicipal de Planejamento, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas através do Decreto n. 
7438/GAB/PM/JP/2017:
Considerando que a empresa MAMORÉ CONS-
TRUÇÕES E MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP 
foi consagrada vencedora do certame licitatório 
na modalidade TOMADA DE PREÇO nº 006/18/
CPL/PMJP/RO do tipo MENOR PREÇO GLO-
BAL, em conformidade com as normas da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações, conforme 
consolidado contrato nº 053/PGM/PMJP/2018 
e estabelecido no Processo Administrativo nº 
1-1236/2018.
 
DETERMINA:
I – Que proceda com a vista “in loco” objetivando 
a elaboração do projeto de combate a incêndio 
da CASA DO PAPAI NOEL, localizada na Av. 
Mal. Rondon, 812 - 2 de Abril, no município de 
Ji-Paraná – RO.
II – A empresa deverá executar os serviços obe-
decendo rigorosamente, as cláusulas contidas no 
contrato, projeto básico e processo administra-
tivo supracitado. 
III – Informo que o engenheiro fiscal designado 
para acompanhamento da demanda é o Srº DUR-
VAL BARTOLOMEU TRIGUEIRO MENDES 
JUNIOR.
IV – O prazo para atendimento da demanda 
acima encerra-se em 05/11/2018 às 10:00 hrs.

Cumpra-se,
Publique-se.

Ji-Paraná/RO, 25 de outubro de 2018.   

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017

ORDEM DE SERVIÇO Nº 153/
SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018

Determina à Empresa MAMORÉ CONSTU-
ÇÕES E MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP, 
que proceda com visita “in loco” para elabora-
ção de projeto referente ao FECHAMENTO E 
SINALIZAÇÃO DE ACESSO AO PARQUE 
ECOLÓGICO.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Mu-
nicipal de Planejamento, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas através do Decreto n. 
7438/GAB/PM/JP/2017:
Considerando que a empresa MAMORÉ CONS-
TRUÇÕES E MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP 
foi consagrada vencedora do certame licitatório 
na modalidade TOMADA DE PREÇO nº 006/18/
CPL/PMJP/RO do tipo MENOR PREÇO GLO-
BAL, em conformidade com as normas da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações, conforme 
consolidado contrato nº 053/PGM/PMJP/2018 
e  estabelecido no Processo Administrativo nº 
1-1236/2018.
 
DETERMINA:
I – Que seja efetuado com visita “in loco” para 
elaboração referente ao FECHAMENTO E 
SINALIZAÇÃO DE ACESSO AO PARQUE 
ECOLÓGICO.
II – A empresa deverá executar os serviços obe-
decendo rigorosamente, as cláusulas contidas no 
contrato, projeto básico e processo administra-
tivo supracitado.

III – Informo que o engenheiro fiscal designado 
para acompanhamento da elaboração é o Srº 
EDWARD LUIS FABRIS.

IV – O prazo para atendimento da demanda 
acima encerra-se em 26/11/2018.

Cumpra-se,
Publique-se.

Ji-Paraná – RO, 26 de setembro de 2018.   

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

ORDEM DE SERVIÇO Nº 148/
SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018

Determina à Empresa MAMORÉ CONSTU-
ÇÕES E MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP, que 
proceda com elaboração de projeto de REDE LÓ-
GICA, DRENAGEM DE AGUAS PLUVIAIS e 
troca de item no serviço de PINTURA referente 
à Construção do Centro de Especialidade Mé-
dicas- CEM.
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Mu-
nicipal de Planejamento, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas através do Decreto n. 
7438/GAB/PM/JP/2017:
Considerando que a empresa MAMORÉ CONS-
TRUÇÕES E MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP 
foi consagrada vencedora do certame licitatório 
na modalidade TOMADA DE PREÇO nº 006/18/
CPL/PMJP/RO do tipo MENOR PREÇO GLO-
BAL, em conformidade com as normas da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações, conforme 
consolidado contrato nº 053/PGM/PMJP/2018 
e estabelecido no Processo Administrativo nº 
1-1236/2018.
 
DETERMINA:
I – Que proceda com elaboração de projeto de 
REDE LÓGICA, DRENAGEM DE AGUAS 
PLUVIAIS e troca de item no serviço de PIN-
TURA referente à Construção do Centro de 
Especialidade Médicas- CEM, localizada na Rua 
Josefina G. Pimenta, Quadra 3.003-A, Jardim A. 
Bernardi II em Ji-Paraná/RO, conforme solicita-
do através oficio em anexo.

II – A empresa deverá executar os serviços obe-
decendo rigorosamente, as cláusulas contidas no 
contrato, projeto básico e processo administra-
tivo supracitado.
III – Informo que o engenheiro fiscal designado 
para acompanhamento da demanda é o Srº JOSÉ 
CARLOS DA SILVA.
IV – O prazo para atendimento da demanda 
acima encerra-se em 13/11/2018 às 10:00 hrs.

Cumpra-se,
Publique-se.

Ji-Paraná/RO, 24 de outubro de 2018.   

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017

ORDEM DE SERVIÇO Nº 150/
SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018

Determina à Empresa MAMORÉ CONSTUÇÕES 
E MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP, que proceda 
com a vista “in loco” objetivando a elaboração 
de croqui para ser apresentado junto ao corpo de 
bombeiro tendo como finalidade a realização da 
festa de aniversário de Ji-Paraná/RO e festa de 
comemoração de festa de final de ano no Ginásio 
Gerivaldão deste município.
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Mu-
nicipal de Planejamento, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas através do Decreto n. 7438/
GAB/PM/JP/2017:
Considerando que a empresa MAMORÉ CONS-
TRUÇÕES E MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP 
foi consagrada vencedora do certame licitatório 
na modalidade TOMADA DE PREÇO nº 006/18/
CPL/PMJP/RO do tipo MENOR PREÇO GLO-
BAL, em conformidade com as normas da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações, conforme 
consolidado contrato nº 053/PGM/PMJP/2018 
e estabelecido no Processo Administrativo nº 
1-1236/2018.
 
DETERMINA:
I – Que proceda com a vista “in loco” objetivando 
a elaboração de croqui para ser apresentado junto 
ao corpo de bombeiro tendo como finalidade a 
realização da festa de aniversario de Ji-Paraná/RO 
na data de vinte dois de novembro e festa de come-
moração de festa de final de ano, ambas acontecerão 
no Ginásio Gerivaldão deste município.
II – A empresa deverá executar os serviços obe-
decendo rigorosamente, as cláusulas contidas no 
contrato, projeto básico e processo administrativo 
supracitado. 
III – Informo que o engenheiro fiscal designado 
para acompanhamento da demanda é o Srº DUR-
VAL BARTOLOMEU TRIGUEIRO MENDES 
JUNIOR.
IV – O prazo para atendimento da demanda acima 
encerra-se em 29/10/2018 às 10:00 hrs.

Cumpra-se,
Publique-se.

Ji-Paraná/RO, 25 de outubro de 2018.   

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017

ORDEM DE SERVIÇO Nº 152/
SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018

Determina à Empresa MAMORÉ CONSTU-
ÇÕES E MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP, que 
proceda com visita “in loco” para elaboração de 
projeto referente à ILUMINAÇÃO DO PAR-
QUE ECOLOGICO.
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Mu-
nicipal de Planejamento, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas através do Decreto n. 
7438/GAB/PM/JP/2017:
Considerando que a empresa MAMORÉ CONS-
TRUÇÕES E MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP 
foi consagrada vencedora do certame licitatório 
na modalidade TOMADA DE PREÇO nº 006/18/
CPL/PMJP/RO do tipo MENOR PREÇO GLO-
BAL, em conformidade com as normas da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações, conforme 
consolidado contrato nº 053/PGM/PMJP/2018 
e  estabelecido no Processo Administrativo nº 
1-1236/2018.
 
DETERMINA:
I – Que seja efetuado com visita “in loco” para 
elaboração de projeto referente à ILUMINAÇÃO 
DO PARQUE ECOLOGICO.

II – A empresa deverá executar os serviços obe-
decendo rigorosamente, as cláusulas contidas no 
contrato, projeto básico e processo administra-
tivo supracitado.

III – Informo que o engenheiro fiscal designado 
para acompanhamento da elaboração é o Srº 
EDWARD LUIS FABRIS.

IV – O prazo para atendimento da demanda 
acima encerra-se em 26/11/2018.

Cumpra-se,
Publique-se.

Ji-Paraná – RO, 26 de setembro de 2018.   

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017

PORTARIA N.°136/SEMPLAN/
DE CONV/PMJP/2018

Nomeia o servidor público para acompanhar as 
ações desenvolvidas no âmbito da elaboração 
do projeto. 
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Mu-
nicipal de Planejamento, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei:

RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeado o Senhor EDSON CE-
ZÁRIO DE LIMA, Engenheiro Elétrico, para 
acompanhamento e recebimento do projeto de 
combate e prevenção contra incêndio e pânico 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE REGU-
LARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - SEMURF, con-
forme solicitado através do Memorando 0307/
SEMURF/PMJP/2018 e Ordem de Serviço 145/
SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018.
 
Art. 2º - O Servidor nomeado deverá verificar se 
a documentação entregue pela Empresa Mamoré 
Construções e Meio Ambiente Eireli – EPP, apre-
senta as peças técnicas discriminadas na capa.

Art. 3º - O Servidor nomeado deverá verificar se 
a documentação entregue pela Empresa Mamoré 
Construções e Meio Ambiente Eireli – EPP, são 
adequadas para a execução do objeto. 

Art. 4º - O servidor ora nomeado, poderá solicitar 
a revisão da peças técnicas apresentadas.
Art. 5º - A função exercida, pelo servidor ora 
nomeado, é considerada de interesse público, 
não gerando ônus para o Município.

Cumpra-se.
Publique-se.

Ji-Paraná – RO, 22 de outubro de 2018.

Pedro Cabeça Sobrinho
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº 7438/GAB/PMJP/2017
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

PORTARIA N.° 137/SEMPLAN/
DE CONV/PMJP/2018

Nomeia o servidor público para acompanhar as 
ações desenvolvidas no âmbito da elaboração e 
recebimento do projeto. 
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Mu-
nicipal de Planejamento, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei:

RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeado o Senhor JOSE CARLOS 
DA SILVA, engenheiro civil, para acompanha-
mento da visita “in loco” referente a elaboração 
de estudo e pré projeto referente a CANALI-
ZAÇÃO DE IGARAPÉ, nos trechos descritos 
no Oficio 091/GAB VER. DU GALDINO/2018 
e 010/GAB VER. DU GALDINO/2018 e Or-
dem de Serviço 146/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2018.
Art. 2º - O Servidor nomeado deverá verificar se 
a documentação entregue pela Empresa Mamoré 
Construções e Meio Ambiente Eireli – EPP, apre-
senta as peças técnicas discriminadas na capa.
Art. 3º - O Servidor nomeado deverá verificar se 
a documentação entregue pela Empresa Mamoré 
Construções e Meio Ambiente Eireli – EPP., são 
adequadas para a execução do objeto. 
Art. 4º - O servidor ora nomeado, poderá solicitar 
a revisão da peças técnicas apresentadas.
Art. 5º - A função exercida, pelo servidor ora 
nomeado, é considerada de interesse público, 
não gerando ônus para o Município.

Cumpra-se.
Publique-se.

Ji-Paraná – RO, 22 de outubro de 2018.

Pedro Cabeça Sobrinho
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº 7438/GAB/PMJP/2017

PORTARIA N.° 139/SEMPLAN/
DE CONV/PMJP/2018

Nomeia o servidor público para acompanhar as 
ações desenvolvidas no âmbito da elaboração e 
recebimento do projeto. 
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Mu-
nicipal de Planejamento, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei:

RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeado o Senhor JOSE CARLOS 
DA SILVA, engenheiro civil, para acompanha-
mento da visita “in loco” referente à elaboração 
de projeto de REDE LÓGICA referente à 
Construção do Centro de Especialidade Médicas- 
CEM, localizada na Rua Josefina G. Pimenta, 
Quadra 3.003-A, Jardim A. Bernardi II em Ji-
-Paraná/RO, conforme solicitado através oficio 
em anexo e Ordem de Serviço 148/SEMPLAN/
DECONV/PMJP/2018.

Art. 2º - O Servidor nomeado deverá verificar se 
a documentação entregue pela Empresa Mamoré 
Construções e Meio Ambiente Eireli – EPP, apre-
senta as peças técnicas discriminadas na capa.

Art. 3º - O Servidor nomeado deverá verificar se 
a documentação entregue pela Empresa Mamoré 
Construções e Meio Ambiente Eireli – EPP., são 
adequadas para a execução do objeto. 

Art. 4º - O servidor ora nomeado, poderá solicitar 
a revisão da peças técnicas apresentadas.

Art. 5º - A função exercida, pelo servidor ora 
nomeado, é considerada de interesse público, 
não gerando ônus para o Município.

Cumpra-se.
Publique-se.

Ji-Paraná – RO, 24 de outubro de 2018.

Pedro Cabeça Sobrinho
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº 7438/GAB/PMJP/2017

PORTARIA N.° 141/SEMPLAN/
DE CONV/PMJP/2018

Nomeia o servidor público para acompanhar as 
ações desenvolvidas no âmbito da elaboração e 
recebimento do documento. 
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Mu-
nicipal de Planejamento, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei:

RESOLVE:
Art 1º - Fica nomeado o Senhor DURVAL 
BARTOLOMEU TRIGUEIRO MENDES JU-
NIOR, engenheiro civil, para acompanhamento 
da visita “in loco” objetivando a elaboração de 
croqui para ser apresentado junto ao corpo de 
bombeiro tendo como finalidade a realização da 
festa de aniversário de Ji-Paraná/RO e festa de 
comemoração de festa de final de ano no Ginásio 
Gerivaldão deste município. e Ordem de Serviço 
150/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018.
Art. 2º - O Servidor nomeado deverá verificar se 
a documentação entregue pela Empresa Mamoré 
Construções e Meio Ambiente Eireli – EPP, se 
apresenta as peças técnicas discriminadas na 
capa.

Art. 3º - O Servidor nomeado deverá verificar se 
a documentação entregue pela Empresa Mamoré 
Construções e Meio Ambiente Eireli – EPP, são 
adequadas para a execução do objeto. 

Art. 4º - O servidor ora nomeado, poderá solicitar 
a revisão da peças técnicas apresentadas.

Art. 5º - A função exercida, pelo servidor ora 
nomeado, é considerada de interesse público, 
não gerando ônus para o Município.

Cumpra-se.
Publique-se.

Ji-Paraná – RO, 25 de outubro de 2018.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº 7438/GAB/PMJP/2017

PORTARIA N.° 143/SEMPLAN/
DE CONV/PMJP/2018

Nomeia o servidor público para acompanhar as 
ações desenvolvidas no âmbito da elaboração e 
recebimento do projeto. 
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Mu-
nicipal de Planejamento, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei:

RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeado o Senhor EDWARD LUIS 
FABRIS, engenheiro civil, para acompanhamen-
to da visita “in loco” para elaboração de projeto 
referente à ILUMINAÇÃO DO PARQUE ECO-
LOGICO, conforme documentação Ordem de 
Serviço 152/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018.

Art. 2º - O Servidor nomeado deverá verificar se 
a documentação entregue pela Empresa Mamoré 
Construções e Meio Ambiente Eireli – EPP, apre-
senta as peças técnicas discriminadas na capa.

Art. 3º - O Servidor nomeado deverá verificar se 
a documentação entregue pela Empresa Mamoré 
Construções e Meio Ambiente Eireli – EPP., são 
adequadas para a execução do objeto. 

Art. 4º - O servidor ora nomeado, poderá solicitar 
a revisão da peças técnicas apresentadas.

Art. 5º - A função exercida, pelo servidor ora 
nomeado, é considerada de interesse público, 
não gerando ônus para o Município.

Cumpra-se.
Publique-se.

Ji-Paraná – RO, 26 de outubro de 2018.

Pedro Cabeça Sobrinho
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº 7438/GAB/PMJP/2017

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

PORTARIA N.° 138/SEMPLAN/
DE CONV/PMJP/2018

Nomeia o servidor público para acompanhar as 
ações desenvolvidas no âmbito da elaboração e 
recebimento do documento. 
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Mu-
nicipal de Planejamento, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei:

RESOLVE:
Art 1º - Fica nomeado o Senhor ADELMO 
APOLINÁRIO DA SILVA, engenheiro civil, 
para acompanhamento da visita in loco refe-
rente a elaboração de peças técnicas solicitadas 
através do DESPACHO – processo 7005350-
16.2018.8.22.0005, memorando 167/DIR.GE-
RAL/2018 e memorando 1252/PGM/PMJP/2018 
e Ordem de serviço 147/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2018.

Art. 2º - O Servidor nomeado deverá verificar se 
a documentação entregue pela Empresa Mamoré 
Construções e Meio Ambiente Eireli – EPP, se 
apresenta as peças técnicas discriminadas na 
capa.

Art. 3º - O Servidor nomeado deverá verificar se 
a documentação entregue pela Empresa Mamoré 
Construções e Meio Ambiente Eireli – EPP, são 
adequadas para a execução do objeto. 

Art. 4º - O servidor ora nomeado, poderá solicitar 
a revisão da peças técnicas apresentadas.

Art. 5º - A função exercida, pelo servidor ora 
nomeado, é considerada de interesse público, 
não gerando ônus para o Município.

Cumpra-se.
Publique-se.

Ji-Paraná – RO, 22 de outubro de 2018.

Pedro Cabeça Sobrinho
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº 7438/GAB/PMJP/2017

PORTARIA N.° 140/SEMPLAN/
DE CONV/PMJP/2018

Nomeia o servidor público para acompanhar as 
ações desenvolvidas no âmbito da elaboração e 
recebimento do documento. 
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Mu-
nicipal de Planejamento, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei:

RESOLVE:
Art 1º - Fica nomeado o Senhor ADELMO 
APOLINÁRIO DA SILVA, engenheiro civil, 
para acompanhamento da visita in loco para 
estudo referente à elaboração de alteração do 
projeto elétrico na obra de Ampliação do Hos-
pital Municipal – Leitos de UTI em Ji-Paraná/
RO, conforme solicitado através oficio em anexo 
e Ordem de serviço 149/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2018.

Art. 2º - O Servidor nomeado deverá verificar se 
a documentação entregue pela Empresa Mamoré 
Construções e Meio Ambiente Eireli – EPP, se 
apresenta as peças técnicas discriminadas na 
capa.

Art. 3º - O Servidor nomeado deverá verificar se 
a documentação entregue pela Empresa Mamoré 
Construções e Meio Ambiente Eireli – EPP, são 
adequadas para a execução do objeto. 

Art. 4º - O servidor ora nomeado, poderá solicitar 
a revisão da peças técnicas apresentadas.

Art. 5º - A função exercida, pelo servidor ora 
nomeado, é considerada de interesse público, 
não gerando ônus para o Município.

Cumpra-se.
Publique-se.

Ji-Paraná – RO, 24 de outubro de 2018.

Pedro Cabeça Sobrinho
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº 7438/GAB/PMJP/2017

PORTARIA N.° 142/SEMPLAN/
DE CONV/PMJP/2018

Nomeia o servidor público para acompanhar as 
ações desenvolvidas no âmbito da elaboração e 
recebimento do documento. 
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Mu-
nicipal de Planejamento, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei:

RESOLVE:
Art 1º - Fica nomeado o Senhor DURVAL BAR-
TOLOMEU TRIGUEIRO MENDES JUNIOR, 
engenheiro civil, para acompanhamento da visita 
“in loco” objetivando a elaboração do projeto de 
combate a incêndio da CASA DO PAPAI NOEL, 
localizada na Av. Mal. Rondon, 812, Bairro 2 de 
Abril, no município de Ji-Paraná–RO e Ordem de 
Serviço 151/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018.

Art. 2º - O Servidor nomeado deverá verificar se 
a documentação entregue pela Empresa Mamoré 
Construções e Meio Ambiente Eireli – EPP, se 
apresenta as peças técnicas discriminadas na 
capa.

Art. 3º - O Servidor nomeado deverá verificar se 
a documentação entregue pela Empresa Mamoré 
Construções e Meio Ambiente Eireli – EPP, são 
adequadas para a execução do objeto. 

Art. 4º - O servidor ora nomeado, poderá solicitar 
a revisão da peças técnicas apresentadas.

Art. 5º - A função exercida, pelo servidor ora 
nomeado, é considerada de interesse público, 
não gerando ônus para o Município.

Cumpra-se.
Publique-se.

Ji-Paraná – RO, 25 de outubro de 2018.

Pedro Cabeça Sobrinho
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº 7438/GAB/PMJP/2017

PORTARIA N.° 144/SEMPLAN/
DE CONV/PMJP/2018

Nomeia o servidor público para acompanhar as 
ações desenvolvidas no âmbito da elaboração e 
recebimento do projeto. 
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Mu-
nicipal de Planejamento, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei:

RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeado o Senhor EDWARD LUIS 
FABRIS, engenheiro civil, para acompanhamen-
to da visita “in loco” para elaboração de projeto 
referente ao FECHAMENTO E SINALIZAÇÃO 
DE ACESSO AO PARQUE ECOLÓGICO, 
conforme documentação Ordem de Serviço 153/
SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018.

Art. 2º - O Servidor nomeado deverá verificar se 
a documentação entregue pela Empresa Mamoré 
Construções e Meio Ambiente Eireli – EPP, apre-
senta as peças técnicas discriminadas na capa.

Art. 3º - O Servidor nomeado deverá verificar se 
a documentação entregue pela Empresa Mamoré 
Construções e Meio Ambiente Eireli – EPP., são 
adequadas para a execução do objeto. 

Art. 4º - O servidor ora nomeado, poderá solicitar 
a revisão da peças técnicas apresentadas.

Art. 5º - A função exercida, pelo servidor ora 
nomeado, é considerada de interesse público, 
não gerando ônus para o Município.

Cumpra-se.
Publique-se.

Ji-Paraná – RO, 26 de outubro de 2018.

Pedro Cabeça Sobrinho
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº 7438/GAB/PMJP/2017


